
Edição 152
Terça-Feira,

19 de Dezembro de 2017
Lei Mun. n° 1.508D.O.E.

Poder Executivo  -  Diário Oficial Eletrônico do Município de São Fidélis  -  DOE

Prefeito
Amarildo Henrique Alcântara

Vice-Prefeito
José Willian Ribeiro de Oliveira

Órgãos do Poder Executivo

Secretaria de Gabinete
Elainy Machado Lino

Procuradoria Geral
Fernanda Valadão Escudini

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Idson Barrozo

Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos
Osmar Caiana Vieira de Menezes

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Thiago Gomes Borges

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Ely Corrêa

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Ely Corrêa

Secretaria Municipal de Educação
Lia Márcia de Almeida Franco Alcântara 
Secretaria Municipal de Fazenda

Pedro Henrique de Souza Menezes
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Josemar Violante Cordeiro
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Defesa Civil

Jamilton Serpa de Souza
Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Alessandro Mendonça Miquelan
Secretaria Municipal de Saúde

Bruna Araújo Siqueira
Secretaria Municipal de Assistência Social

Victor Mauro Cruz
Controladoria Geral Interna

Thiago Mota Gonçalves
Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana

Reginaldo Lopes de Carvalho
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Pesca

Thiago Gomes Borges
Secretaria Municipal de Cerimonial e Eventos

José Willian Ribeiro de Oliveira

LEI Nº 1.524, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

Autoriza o parcelamento de débitos do Municí-
pio de São Fidélis junto a Agência Nacional de 
Águas - ANA, e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o débi-
to do Município de São Fidélis para com a Agência Nacional de Águas 
– ANA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.204.444/0001-08, no valor de R$ 
55.219,13 (cinquenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais e treze 
centavos), apurado até 07 de dezembro de 2017.

 Art. 2º - O parcelamento será efetuado em 60 (sessenta) 
meses, com parcelas mensais de R$ 920,32 (novecentos e vinte reais 
e trinta e dois centavos), com encargos destinados a Advocacia Geral 
da União no importe de 20%.

 Art. 3º - O Poder Executivo consignará nas Leis Orçamentá-
rias os dispositivos legais e as dotações orçamentárias com valor su-
ficiente para suportar os pagamentos dos débitos especificados nesta 
Lei.

 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria do corrente 
exercício, podendo ser suplementada se necessário, na forma da Lei 
Federal nº 4.320/64.

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Fidélis-RJ, 19 de dezembro de 2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
Prefeito Municipal
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